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ESTADO DO PARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

CNPJ: 34.682.385/0001-36

PODER LEGISLATIVO
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO LIMA ELOI “LÉO DA PÓLO RURAL”


INDICAÇÃO Nº 268/2013

 Senhor Presidente,

 Senhores Vereadores e Vereadora,
 O Vereador que esta subscreve nos termos do art. 109 do Regimento Interno vem mui respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a interligação das Ruas Geraldo Martins, João Marques e Geraldo Veloso, do Bairro Independência, com a Avenida A do Bairro Campos Alto, nesta cidade.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação aponta ao Executivo Municipal, atendendo pedido dos moradores, que proceda a estudos no sentido de fazer interligação das referidas Ruas, ligando os dois Bairros, que vai facilitar bastante o acesso local, evitando ter de dar volta em outras ruas para chegar a outros bairros.
Ourilândia do Norte/PA, 09 de maio de 2013.

Leonardo Elói

Vereador - PTB
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